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Anexo 1: Ficha de Pré-Cadastramento dos “Artesãos”.  
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Anexo 2: Legenda e Mapa Situacional dos Cipozeiros.  
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Anexo 3: Hino do Cipozeiro.  

Autor: Avelino Rodrigues  

 

 

Cipozeiro 

 

Todo dia ele sai de madrugada 

Na saída se despede de sua casa 

E vai pra mata coletar cipó imbé 

 

Cipozeiro 

 

Lá na mata ele não sente canseira 

Fica alegre quando encontra a mãezera 

Seu trabalho é tão lindo, e como é 

 

Cipozeiro 

 

Seu trabalho é uma arte de grandeza 

Cipozeiro não degrada a natureza 

E trabalha com muita dedicação 

 

Cipozeiro 

 

Sua luta é uma arte de grandeza 

Cipozeiro não destrói a natureza 

Cipozeiro não causa poluição 

 

Cipozeiro, cipozeiro, cipozeiro 

 

palavra de ordem: Cipozeiros em movimento, na luta pelo 
reconhecimento. 
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Anexo 4: Proposta da Política Estadual de Povos e 
Comunidades Tradicionais - PR. 

- PROPOSTA DE MINUTA- 
DECRETO Nº. 

Súmula: Institui a Política Estadual para o  Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais-PEPCT’s. 

 
O Governador, do Estado do Paraná no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, inciso V, da Constituição do Estado do Paraná, Decreta: 
Art. 1° Fica instituída a Política Estadual para o Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais – PEPCT’s. 
 

Atribuições do Grupo de Trabalho 
Art. 2° Compete ao GT (Grupo de Trabalho) dos Povos e 

Comunidades Tradicionais –criado pela Resolução conjunta nº 02/2009 
(SEAE – SEED – SEMA – SETI – SEAB – SESA E SESP) em 
consonância com o Decreto Federal 6.040/2007, Constituição Federal 
arts. 215, 216, 225, 231 e 232 e Constituição Estadual arts. 190 e 191, 
coordenar a implementação da Política Estadual para o Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais-PEPCT’s e criar a 
Comissão Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais-CEPCT’s. 

 
Conceitos 

Art. 3° Para os fins deste Decreto, compreende-se por: 
I - Povos e Comunidades Tradicionais: Grupos culturalmente 

diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas 
próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos 
naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 
ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição. 

II - Territórios Tradicionais: Os espaços necessários à reprodução 
cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam 
eles utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no que diz 
respeito aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, o que 
dispõem os arts. 231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e demais regulamentações; e 

III - Desenvolvimento Sustentável: O uso equilibrado dos recursos 
naturais, voltado para a melhoria da qualidade de vida da presente 
geração, garantindo as mesmas possibilidades para as gerações futuras. 

Parágrafo Único: Também são compreendidos por Povos e 
Comunidades Tradicionais os grupos constantes do inciso anterior, mas 
que por algum motivo alheio à sua vontade estão impedidos de ocupar os 
territórios e usar os recursos naturais. 

 
Princípios. 

Art. 4° As ações e atividades voltadas para o alcance dos objetivos 
da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais deverão ocorrer de forma inter-setorial, 
integrada, coordenada, sistemática e observar os seguintes princípios:  

I - O reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade 
socioambiental e cultural dos povos e comunidades tradicionais, levando-
se em conta, dentre outros aspectos, os recortes etnia, raça, gênero, idade, 
religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e atividades laborais, 
entre outros, bem como a relação desses em cada comunidade ou povo, de 
modo a não desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos 
mesmos grupos, comunidades ou povos ou, ainda, instaurar ou reforçar 
qualquer relação de desigualdade; 
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II - A visibilidade dos povos e comunidades tradicionais se 
expressa por meio do pleno e efetivo exercício da cidadania; 

III - A soberania alimentar e nutricional como direito dos povos e 
comunidades tradicionais ao acesso regular e permanente a alimentos de 
qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras 
necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras 
de saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, 
cultural, econômica e socialmente sustentáveis; 

IV - O acesso em linguagem acessível à informação e ao 
conhecimento dos documentos produzidos e utilizados no âmbito da 
Política Estadual Para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais-PEPCT’s; 

V - Incentivar ações de desenvolvimento sustentável como forma 
de promoção da melhoria da qualidade de vida dos povos e comunidades 
tradicionais  

VI a pluralidade socioambiental, econômica e cultural das 
comunidades e dos povos tradicionais que interagem nos diferentes e 
ecossistemas, sejam em áreas rurais ou urbanas; 

VII - A promoção da descentralização e transversalidade das 
políticas públicas de Estado para Povos e Comunidades Tradicionais 

VIII - A ampla participação da sociedade na elaboração, 
monitoramento e execução políticas públicas de Estado para Povos e 
Comunidades Tradicionais 

IX - O reconhecimento e a consolidação dos direitos dos povos e 
comunidades tradicionais como direitos fundamentais; 

X - A articulação das demais políticas públicas com as 
particularidades e necessidades dos povos e comunidades tradicionais; 

XI - A promoção dos meios necessários para a efetiva participação 
dos Povos e Comunidades Tradicionais nas instâncias de controle social e 
nos processos decisórios relacionados aos seus direitos e interesses; 

XII - A articulação e integração com o Sistema Nacional, Estadual 
e Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

XIII - A sensibilização coletiva dos órgãos públicos para com a 
importância dos direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, 
ambientais e do controle social para a garantia dos direitos dos povos e 
comunidades tradicionais; 

XIV - A erradicação de todas as formas injustas de discriminação, 
incluindo o combate à intolerância religiosa; e 

XV - A preservação dos direitos culturais, o exercício de práticas 
comunitárias, a memória cultural e a identidade racial e étnica. 

XVI - Promoção de formação e informações sobre a história, 
cultura e modo de vida dos PCT’s, com o objetivo de respeitar o modo 
tradicional e o direito étnico de cada povo, visando prevenir a violência, 
abusos e discriminações contra os PCT’s. 

 
Objetivo 

Art. 5° - A Política Estadual Para o Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais - PEPCT’s - tem como principal 
objetivo promover o desenvolvimento sustentável dos Faxinalenses, 
Ilhéus, Indígenas, Cipozeiras e Cipozeiros, Pescadores e Pescadoras 
Artesanais e Ribeirinhos, Quilombolas, Comunidades de Terreiro - 
Religiões de Matriz Africana, Ciganos, Benzedeiras e Benzedores, entre 
outros aqui não citados. 
Parágrafo Único: Será dada ênfase no reconhecimento, fortalecimento e 
garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos, 
religiosos e culturais, com respeito e valorização à sua identidade, suas 
formas de organização e suas instituições. 

 
Auto-reconhecimento 

Art. 6° - Consideram-se povos e comunidades tradicionais os 
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grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com trajetória 
histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, cujas 
condições sociais, culturais e econômicas os distingam de outros setores 
da comunidade nacional e que sejam regidos total ou parcialmente por 
seus próprios costumes ou tradições ou por legislação especial, devendo-
se sempre ser respeitada a forma organizativa de cada uma das 
comunidades. 

Parágrafo único: Para os fins acesso a direitos, a caracterização dos 
povos e comunidades tradicionais será atestada mediante auto-definição 
das próprias comunidades. 

§ 1° - Cabe ao Estado a promoção de Políticas Públicas e o 
reconhecimento dos PCT’s, e às suas Secretarias de Estado, conforme a 
solicitação dos povos e comunidades segundo suas demandas, emitir a 
certidão de auto-reconhecimento, garantido a promoção do direito 
coletivo e promoção de política pública específica para cada povo e/ou 
comunidade.  

§ 2° - Os povos e comunidades poderão solicitar aos executivos 
municipais o auto-reconhecimento segundo sua organização local. 

Art. 7° - Serão realizados, no prazo de 2 (dois) anos da entrada em 
vigor do presente Decreto, através da SETI, ou órgão que venha a 
substituir, os mapeamentos, sensos e pesquisas que subsidiem a 
identificação, o reconhecimento e a promoção de políticas públicas 
específicas dos povos e das comunidades tradicionais, bem como a 
articulação de todos esses processos com universidades, instituições e 
grupos sociais. 

 
Educação 

Art. 8° - Serão garantidas e valorizadas as formas tradicionais de 
educação, bem como serão fortalecidos os processos dialógicos como 
contribuição ao desenvolvimento próprio de cada povo e comunidade 
garantindo a participação e controle social tanto nos processos de 
formação educativos formais como nos não-formais.  

 
Soberania Alimentar 

Art. 9° - O Programa de alimentação escolar do Estado do Paraná 
respeitará as prescrições alimentares religiosas, tradicionais e culturais 
dos PCT’s. 

 
Saúde 

Art. 10° - É garantido aos povos e comunidades tradicionais o 
acesso aos serviços de saúde de qualidade e adequados às suas 
características sócio-culturais, suas necessidades e demandas. 

 
Desenvolvimento Sustentável 

Art. 11° - Serão promovidos programas de desenvolvimento 
sustentável para as comunidades tradicionalmente explorar os recursos 
naturais para a subsistência, a fim de evitar a sua degradação e alcançar o 
seu uso sustentável, tendo-se por base os conhecimentos já obtidos 
tradicionalmente. 

Art. 12° - O Estado deve criar os mecanismos e procedimentos 
necessários para garantir: 

I. O resgate, divulgação e utilização do uso do conhecimento e 
gestão dos recursos naturais com o envolvimento direto dos povos e 
comunidades tradicionais. 

II. Proteger e encorajar a utilização costumeira de recursos 
biológicos, de acordo com práticas culturais tradicionais compatíveis com 
as exigências de conservação ou utilização sustentável. 

 
Inclusão Social 

Art. 13° - O Estado garantirá a transparência, publicidade e 
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acessibilidade aos programas, editais e ações de políticas públicas 
destinadas aos povos e comunidades tradicionais, disponibilizando meios 
facilitados para a obtenção de informações adicionais sobre as políticas, 
bem como a participação através de emendas, projetos e previsões 
orçamentárias. 

Art. 14° - O Estado garantirá a realização de audiências públicas 
que assegurem a participação dos povos e comunidades em toda e 
qualquer ação que possam ser realizadas em face das comunidades e seus 
territórios. 

Art. 15° - É assegurado o pleno exercício dos direitos individuais e 
coletivos concernentes aos povos e comunidades tradicionais, sobretudo 
nas situações de conflito ou ameaça à sua integridade. 

Art. 16° - O Estado apoiará a inclusão produtiva a partir da 
valorização dos recursos naturais locais e práticas, saberes e tecnologias 
tradicionais.  

§ 1° - Serão facilitadas as condições para que os povos e 
comunidades possam acessar as linhas de financiamento, mesmo que os 
povos estejam em territórios em processos de demarcação, fortalecendo 
as linhas de produção de alimentos, agregação de valor na produção local, 
fortalecimento organizativos dentro dos territórios. 

§ 2° - Serão criadas linhas de credito/financiamentos e/ou apoio e 
fomento às iniciativas de geração de renda dos PCT’s no uso sustentável 
dos seus recursos renováveis e extrativistas. 

§ 3° - O Estado estimulará e fomentará programas de investimento 
ao desenvolvimento sustentável dos PCT’s, através da garantia 
orçamentária nas secretarias de agricultura e abastecimento e outras do 
gênero, que atendam as especificidades produtivas dos PCT’s, de forma a 
agregar valor aos bens e produtos produzidos pelos mesmos, garantindo 
assim um melhor retorno econômico às comunidades. 

Art. 17° - Ficam incluídos os PCT’s nos programas para 
fornecimento de energia elétrica, água, construção de moradias e 
saneamento básico. 

 
Segurança 

Art. 18° - A Secretaria do Estado de Segurança Pública - SESP, ou 
órgão que venha a substituí-la, qualificará, de forma continuada, seus 
agentes respeitando a forma organizativa dos PCTs, os acordos 
comunitários dos povos e comunidades tradicionais, a fim de proteger a 
integridade das comunidades e de seus territórios. 

Art. 19° - A SESP e a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - SEMA, ou órgãos que venham a substituí-las, 
garantirão prioridade na averiguação e fiscalização das denuncias 
oriundas dos povos e comunidades tradicionais, protegendo a integridade 
dos grupos sociais e seus territórios. 

Art. 20° - As Delegacias de Polícia Civil e seus Delegados devem 
ter especial atenção para registrar Boletins de Ocorrências e Termos 
Circunstanciados de Ocorrência apresentados pelos PCT’s, atuando na 
averiguação das ameaças, discriminações e conflitos praticados contra os 
grupos sociais. 

§ 1º - O disposto no artigo 35° se aplica da mesma forma nos casos 
de intolerância religiosa de modo a reforçar o combate a este tipo de 
crime e evitar a fragmentação e discriminação dos povos e comunidades 
tradicionais. 

§ 2º - Caso os responsáveis pelo registro de Boletins de 
Ocorrências e Termos Circunstanciados deixarem de registrar o fato 
narrado por não constituir este crime, deverão comunicar o fato, de forma 
fundamentada, a seu superior hierárquico, bem como fornecer aos 
representantes dos PCTs, por escrito e de forma fundamentada, as razões 
da negativa. 
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Políticas Públicas 

Art. 21° - O Estado reconhecerá, protegerá e promoverá, por 
políticas públicas, as práticas e usos tradicionais dos direitos dos povos e 
comunidades tradicionais sobre seus conhecimentos e práticas. 

§ 1° - Serão implementados programas e ações voltados para os 
PCT’s, valorizando os conhecimentos e práticas tradicionais de 
conservação e/ou uso sustentável. 

§ 2° - Serão implementados programas e ações voltados para os 
PCT’s, valorizando os conhecimentos e práticas tradicionais religiosas 
ancestrais ou da cultura popular próprias de cada segmento dos PCT’s. 

Art. 22° - O Estado apoiará o processo de formalização 
institucional, quando necessário, considerando as formas tradicionais de 
organização e representação locais. 

Art. 23° - As Secretarias de Estado criarão mecanismo de 
acolhimento das várias formas de organização social dos povos e 
comunidades tradicionais, legitimando pela auto-definição os grupos 
sociais que solicitarem a certidão de auto reconhecimento. 

 
Cultura e Identidade Coletiva 

Art. 24° - As Secretarias de Estado desenvolverão ações e políticas 
públicas, nas quais os povos e comunidades tradicionais possam 
fortalecer suas identidades coletivas, suas organizações e suas práticas 
tradicionais.  

Art. 25° - Serão apoiadas e valorizadas as formas tradicionais de 
sociabilidade (festas, folias, folguedos, reuniões, encontros, mutirões e 
demais práticas solidárias e de saberes tradicionais). 

Art. 26° - A Secretaria do Estado de Educação e Cultura criará 
programas e ações de apoio/fomento/patrocínio na área cultural que 
estimulem o desenvolvimento de projetos artístico-culturais que discutam 
as culturas e saberes dos PCT’s. 

Art. 27° - O Estado criará evento estadual que reúna as 
celebrações, manifestações e cultura popular e/ou sagrada dos PCT’s, 
como forma de difundir e divulgar a cultura popular tradicional do Estado 
do Paraná. 

 
Conferência Estadual de Povos e Comunidades Tradicionais 

Art. 28° – A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, através do 
Instituto de Terras, Cartografias e Geociência - ITCG - deverá convocar, a 
cada dois anos, a Conferência Estadual de Povos e Comunidades 
Tradicionais. 

Parágrafo único: A primeira Conferência deverá ser convocada 60 
dias após a publicação deste Decreto  

Art. 29° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Curitiba, .... de ..... de 2010. 
 
Governador do Estado do Paraná 
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Anexo 5: Reportagem sobre o Artesanato - Menção 
à marca Arte Imbé. 
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